
 
 

 

 

PORTARIA CRO-RN Nº 011/2016 

 

 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Regional de Odontologia do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 77 do Regimento 

Eleitoral, aprovado pela Resolução nº 80, de 12 de dezembro de 2007, do Conselho Federal de 

Odontologia. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I. Designar a junta apuradora integrada pelos Cirurgiões-Dentistas: ALDEMIR 

FERREIRA DE LIMA, inscrição nº 2080; WELBO BEZERRA ANTAS, 

inscrição nº 1756, MARIA TEREZA COELHO PINHEIRO DE 

ALBUQUERQUE, inscrição nº 2646, para procederem ao escrutínio dos 

votos relativos à eleição realizada em 17 de março de 2016 para renovação da 

composição deste Conselho Regional. 

II. Designar, como suplentes de escrutinador, os Cirurgiões-Dentistas: ADILIO 

CESAR MONTEIRO NOGUEIRA, inscrição nº 2786, KALINE OLIMPIA 

FERNANDES DE SOUZA, inscrição nº 2174 e RODRIGO CRISTHIAN 

AVELINO BEZERRA, inscrição nº 3598. 

III. O escrutínio dos votos será realizado em 17 de março de 2016, com início às 

18:00 horas, na sede da Delegacia Regional do Conselho Regional de 

Odontologia do Rio Grande do Norte, localizada nesta cidade, à Rua Frei 

Miguelinho, 434, sala 03, Edifício Luiz Guimarães – Centro – Mossoró/RN. 

 

 

 

 


